
Processo nº 0819.014451.00001/2026-00

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ........../2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º ........./2026 – COMPRASGOV Nº

........../2026

PROCESSO SEI nº 0819.014451.00001/2026-00

Validade da Ata: 12 (meses) contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período.

 

O ESTADO DO ACRE, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA

PÚBLICA - SEJUSP, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 63.608.947/0001-

08, sediada na Rua Benjamin Constant, 1015, Centro, Rio Bramco-Acre, neste ato por seu Secretário o Sr. ,

brasileiro, casado, portador do RG........., inscrito no CPF nº ................, domiciliado neste município, nomeado por

meio do Decreto nº. ........, de .../...../......., publicado no D.O.E. n° ........, de ..../.../20...., p. ....., RESOLVE registrar

os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na

quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Estadual nº 11.363/2023, e em conformidade com

as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para a aquisição de instrumentos musicais profissionais, estudantis, equipamentos de

sonorização e instrumentos de capoeira, para atender às necessidades de projetos apoiados pela Estratégia de

Segurança Pública e Defesa Social Acre Pela Vida, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública-

SEJUSP, com recursos previstos nos Planos de Trabalho nº 9/2025 e nº 11/2025 (Emendas Parlamentares),

conforme especificações do Termo de Referência

1.2. São partes integrantes desta Ata, o Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP n°

......./2026, e a proposta da empresa vencedora , independente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e

as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA: ...................................., Pessoa Jurídica de Direito Privada, inscrita no CNPJ n° ....................,

endereço Rua ......., nº ....., Bairro ..........., cidade ........... Estado ........., neste ato representada pelo Sr

..............................., portador do RG n° ............ e inscrito no CPF n° ............., residente e domiciliado na cidade de
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............

2.2. Dos LOTES para licitação:

 

LOTE 01: INSTRUMENTOS MUSICAIS PROFISSIONAIS

item
Descrição

Detalhada
Unid

Qtd.

p/

Registro

Qtd.

estimada

p/

Contratação

Valor Unitário

R$

Valor Total

R$
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01

Clarineta

soprano Sib –

profissional

 

Clarineta

soprano com

afinação em Sib,

nível

profissional, 17

chaves e 6

anéis, boquilha

4C,

comprimento do

barrilhete

65mm, corpo

em madeira

grenadilha,

chaves banhadas

a prata, chave

auxiliar do Eb,

sistema Boehm,

acabamento

uretano,

sapatilhas de

couro, buracos

com orifícios de

tom cônico

rebaixados à

mão, descanso

de polegar

ajustável com

anel de alça,

estojo rígido, kit

de limpeza e

manual

inclusos.

 

Referência:

Yamaha YCL-

65E, Yamaha

YCL-650 /

Buffet E12F,

similar ou

superior.

unid 10 03    
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02

Trompete Bb –

profissional

Afinação em

Sib, nível

profissional,

calibre ML

(.459”),

campana

inteiriça

martelada

artesanalmente

(122mm), pistos

em Monel,

leadpipe em

Gold Brass,

molas em cobre-

berílio, sistema

“Top Spring”,

batentes de

borracha no

capelote

superior,

leadpipe #37

Standard, tubo

da máquina

inteiriço sem

soldas, pompas

1ª e 3ª com

chave d’água e

prolongamento

removível,

travessins de

reforço, anel

fixo e dedeira

“U”, tubos

externos em

alpaca,

acabamento

prateado, bocal

prateado,

montagem com

solda estanho-

prata isenta de

chumbo, estojo

luxo em nylon

com

compartimento

externo e

manual.

 

Referência:

B&S

Challenger

BS3137-2-0 /

Yamaha Xeno /

Bach

Stradivarius ou

superior.

unid 10 03    
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03

Trombone

Tenor Sib/F –

profissional

Trombone de

vara, afinação

Sib/F, nível

profissional,

bomba

compacta para

mecanismo F,

campânula

martelada à mão

em peça única

(220mm),

material Gold

Brass, junta

axial, vara

estreita, curva

de afinação

arredondada,

patilha

ajustável,

contrapeso e

acoplamento

mecânico no

rotor, interior

em Nickel

Silver, calibre

largo 13,89mm

(0,547”),

acabamento

Clear Lacquer,

bocal SL-

51C4L, estojo e

manual inclusos

 

Referência:

Yamaha YSL-

882G / Bach

42BO ou

superior.

unid 10 03    
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04

Saxofone Alto

Eb –

profissional

 

Afinação Eb,

nível

profissional,

acabamento

Silver-Plated,

boquilha 4C,

campana em

duas peças

martelada e

gravada à mão,

botões das

chaves em

poliéster, chaves

auxiliares F#

alto e F frontal,

gancho de

polegar

ajustável,

almofadas com

ressonadores

plásticos, molas

em aço

inoxidável duro,

estojo e manual

inclusos

 

Referência:

Yamaha YAS-

62 /

Yanagisawa A-

WO1 ou

superior.

unid 08 02    
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05

Saxofone

Tenor Bb –

profissional

 

Afinação Bb,

nível

profissional,

acabamento

Silver-Plated,

boquilha 4C,

campana em

duas peças

martelada e

gravada à mão,

botões das

chaves em

poliéster, chaves

auxiliares F#

alto e F frontal,

gancho de

polegar

ajustável,

almofadas com

ressonadores

plásticos, molas

em aço

inoxidável duro,

estojo e manual

inclusos.

 

Referência:

Yamaha YTS-

62 /

Yanagisawa T-

WO1 ou

superior.

unid 06 02    
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06

Saxofone

Barítono Eb –

profissional

Afinação Eb;

extensão até A

grave; corpo em

latão; sapatilhas

em couro com

ressonadores

metálicos;

estojo rígido

com rodízios.

 

Referência:

Yamaha YBS-

480 ou

superior.

unid 04 01    
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07

Sousafone Bb –

profissional

Sousafone

profissional,

afinação em Sib,

corpo em fibra

(campana em

ABS e corpo em

FRP), 3

válvulas, calibre

interno 18,5mm,

campana

663mm (26

1/8”), válvulas

em latão e

alpaca banhadas

a prata, bocal

prateado

(diâmetro

interno

32,06mm,

garganta

8,10mm,

modelo BB-

67C4 ou

similar),

fabricação livre

de chumbo,

reforços

estruturais,

tubagem

arredondada

para menor

turbulência,

manual incluso.

 

Referência:

Yamaha YSH-

301 ou similar.

unid 04 01    
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08

Teclado

profissional /

piano digital

61 teclas

sensíveis ao

toque, 64 vozes

de polifonia,

820 ritmos,

interface

MIDI/USB, tela

LCD, fonte

sonora AWM,

metrônomo,

gravador,

resposta ao

toque, duas

caixas de som

integradas, 622

timbres, 154

canções, com

suporte, capa e

pedal.

 

Referência:

Yamaha PSR-

E473 / Roland

Juno / Korg

Kross ou

superior.

unid 05 01    
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09

Guitarra

elétrica –

profissional

Corpo em

álamo/choupo,

acabamento

brilhante, escala

em laurel, 6

cordas, 24” de

comprimento de

escala,

configuração de

captadores HSS,

orientação

destra, material

de qualidade

profissional,

acabamento

superior, cabo e

bag inclusos.

 

Referência:

Fender

Stratocaster

Junior HSS Ice

Blue ou

equivalente.

unid 05 01    
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10

Contrabaixo

elétrico –

profissional

5 cordas, corpo

em madeira

sólida, braço em

maple, escala

em laurel, 20

trastes,

orientação

destra,

captadores

single coil,

controles de

volume e tone

independentes,

bag e cabo

inclusos.

 

Referência:

Fender Affinity

Jazz Bass V ou

similar.

unid 05 01    
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LOTE 02: INSTRUMENTOS MUSICAIS DE NÍVEL INICIANTE

11

Bateria acústica –

profissional

Cascos em

madeira

(bétula/maple);

bumbo 22”, tons

10”/12”, surdo

14”/16”;

ferragens

robustas; pedal,

estantes e caixa

inclusos;

acabamento

natural/laqueado

.

 

Referência:

Pearl Export /

Mapex Armory

/ Tama

Superstar ou

superior.

jogo 03 01    

TOTAL DO LOTE 01  

item
Descrição

Detalhada
Unid

Qtd.

p/

Registro

Qtd.

estimada

p/

Contratação

Valor Unitário

R$

Valor Total

R$
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12

Flauta doce

soprano –

escolar

 

Corpo em ABS

de alta

densidade;

afinação em Dó

(C); dedilhado

barroco; corpo

em 3 partes

desmontáveis;

estojo plástico.

 

Ref.: Yamaha

YRS-23 / Aulos

205A / Angel

ou similar.

unid 200 50    

13

Flauta doce

contralto –

intermediária

 

Corpo em ABS

ou resina;

afinação em Fá

(F); dedilhado

barroco; som

encorpado para

uso em conjunto

com flautas

soprano.

 
Ref.: Yamaha

YRA-28B / Aulos

309B ou similar.

unid 30 10    
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14

Trompete

estudantil –

iniciante

Afinação Sib;

pistos em aço

inox; campana

em latão;

acabamento

laqueado;

acompanha

bocal e estojo

semirrígido.

 

Ref.: Eagle TP-

02 / Michael

Start / Benson

ou similar.

unid 15 05    

15

Trombone

tenor –

estudantil

 

Afinação Sib;

vara telescópica;

corpo em latão;

acabamento

laqueado;

acompanha

bocal e estojo.

 

Ref.: Eagle TB-

02 / Michael

Start / Benson

ou similar.

unid 10 03    
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16

Saxofone alto –

iniciante

Afinação Eb;

corpo em latão;

sapatilhas de

couro sintético;

acabamento

laqueado;

acompanha

estojo rígido e

boquilha

simples.

 

Ref.: Michael

WASM21 /

Eagle SA501 /

Dolphin.

unid 10 03    

17

Clarinete Bb –

iniciante

 

Corpo em resina

ABS; afinação

Sib; 17 chaves

niqueladas;

sapatilhas

sintéticas;

boquilha

simples; estojo

rígido.

 

Ref.: Michael

WCLM21 /

Dolphin / Eagle

CL-02.

unid 10 03    
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18

Trompa

(French Horn)

– estudantil

 

Afinação Fá; 3

rotores; corpo

em latão

laqueado;

campana média;

bocal e estojo

inclusos.

 

Ref.: Benson

FH-300 /

Michael /

Eagle.

unid 06 02    

19

Tuba Sib –

estudantil

 

Corpo em latão

laqueado; 3

pistos; campana

16” a 18”; bocal

e estojo;

acabamento

dourado.

 

Ref.: Benson

TU-300 /

Michael /

Dolphin.

unid 06 02    
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LOTE 03: EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE SONORIZAÇÃO

20

Bombardino –

estudantil

 

Afinação em

Sib; 3 pistos;

corpo em latão;

campana 10” a

12”;

acabamento

laqueado; bocal

e estojo

inclusos.

 

Ref.: Michael /

Eagle /

Dolphin.

unid 06 02    

21

Trombone de

pisto –

estudantil

 

Afinação Sib; 3

pistos; corpo em

latão; campana

8”; acabamento

laqueado; bocal

e estojo.

Ref.: Benson /

Dolphin /

Eagle.

unid 06 02    

TOTAL DO LOTE 02  

item
Descrição

Detalhada
Unid

Qtd.

p/

Registro

Qtd.

estimada

p/

Contratação

Valor Unitário

R$

Valor Total

R$
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22

Caixa de som

portátil com

sistema de

amplificação

integrado,

potência

mínima de

240W RMS

Caixa de som

portátil com

sistema de

amplificação

integrado,

potência mínima

de 240W RMS ,

conectividade

sem fio via

Bluetooth 5.3 ou

superior ,

equipada com

show de luzes

LED RGB

frontais

sincronizáveis

com o áudio. O

equipamento

deve possuir

autonomia de

bateria para

operação sem

rede elétrica por

até 18 horas ,

proteção contra

respingos d'água

classificação

IPX4 , entradas

físicas para

microfone e

instrumentos

(P10) e entrada

auxiliar. Deve

incluir par de

microfones sem

fio com

tecnologia

digital e alcance

de até 20 metros

, alça e rodas

para transporte

facilitado , além

de cabo de

carregamento e

manual em

português.

Ref.: JBL

Partybox ou

similar

unid 12 02    
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23

Caixa de som

com

autoalimentaçã

o e alto-falante

de 15

polegadas

(500W RMS)

Caixa de som

com

autoalimentação

e alto-falante de

15 polegadas,

sistema de duas

vias com woofer

de 15” em

tecnologia Bass

Reflex, máxima

saída SPL de

127 dB, range

de frequência de

39 Hz - 20 kHz

(-10 dB),

resposta de

frequência de 50

Hz - 20 kHz (±3

dB), padrão de

cobertura de 90°

x 60°,

amplificador

classe D,

potência

máxima musical

de 1000 watts

de pico (sendo

700 watts de

grave e 300

watts de médio

e agudo),

potência real de

500 watts RMS

(sendo 350

watts de grave e

150 watts de

médio e agudo),

dimensões

aproximadas de

707 x 439 x 365

mm, peso

aproximado de

17,69 kg, bivolt

automático,

equalizador

digital

integrado,

garantia de 1

ano, incluso

cabo de energia

e manual de

instruções. .

Deverá ser

apresentado

prospecto

técnico do

fabricante

juntamente com

a proposta para

fins de

comprovação

das

especificações.

Ref.: JBL

EON615 ou

superior

unid 08 02    

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLIC - SEJUSP

MINUTA DE ATA Nº 0000019/2026

SISTEMA DE COMPRAS Página 20 de 38



24

Amplificador

para

contrabaixo -

Cubo/ combo

 

Amplificador

para contrabaixo

elétrico, tipo

combo, com

potência de

saída mínima de

25 Watts RMS e

tecnologia de

modelagem

digital de sinais

(DSP). O

equipamento

deve possuir 01

(um) alto-

falante de 8

polegadas de

alta

performance

(impedância de

8 Ohms). Deve

oferecer

interface de

controle com

tela colorida

para navegação,

memória interna

com capacidade

mínima para 50

presets

(configurações

pré-definidas) e

afinador

cromático

integrado. As

conexões devem

incluir

obrigatoriament

e: 01 (uma)

entrada para

instrumento

(Jack 1/4"), 01

(uma) entrada

auxiliar (P2)

para

dispositivos

externos, 01

(uma) saída para

fones de ouvido

e 01 (uma) porta

USB para

gravação e

atualização de

firmware. O

gabinete deve

possuir

construção

robusta em

madeira com

revestimento em

vinil, dimensões

aproximadas de

38,7 x 38,7 x 28

cm e

alimentação

127V.

 

Ref.: Fender

Rumble LT25

ou superior.

unid 04 01    

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLIC - SEJUSP

MINUTA DE ATA Nº 0000019/2026

SISTEMA DE COMPRAS Página 21 de 38



25

Amplificador

para guitarra

elétrica tipo

combo/ combo

Amplificador

para guitarra

elétrica tipo

combo, com

potência de

saída mínima de

100W RMS e

tecnologia de

amplificação de

estado sólido

(transistorizado)

. O equipamento

deve possuir

sistema de 2

(dois) canais

independentes

(limpo e

distorção), com

conectores de

entrada tipo

Jack de 1/4" e

conectores de

saída tipo Jack

de 1/8" (para

fones de ouvido

e saída de

linha). Deve

apresentar efeito

de reverb

integrado, além

de controles

individuais de

ganho, volume e

equalização por

canal. O sistema

deve ser

equipado com 2

(dois) alto-

falantes de 12

polegadas e

incluir pedal de

acionamento

(footswitch)

para troca de

canais e

ativação de

efeitos.

Ref.: Fender

Champion 100

ou superior.

unid 04 01    
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26

Microfone com fio

–

vocal/instrumento

Dinâmico, padrão

cardioide, resposta

50Hz–15kHz, corpo

metálico, cabo XLR

incluso.

unid 20 05    
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27

Microfone sem

fio – duplo

UHF -

profissional

 

Sistema de

microfone sem

fio de canal

duplo, composto

por um receptor

fixo e dois

transmissores de

mão (bastão)

fabricados em

material

metálico de alta

resistência. O

sistema deve

operar em

frequência ultra-

alta (UHF) na

faixa de 600

MHz a 699

MHz, com

tecnologia de

diversidade de

antena para

garantir a

estabilidade do

sinal. O receptor

deve apresentar

visor digital

para

monitoramento

de canal e

frequência, além

de saídas

balanceadas

independentes.

Os

transmissores

devem ser

equipados com

cápsulas

dinâmicas de

padrão polar

cardioide,

voltadas para

reforço sonoro

profissional. O

conjunto deve

incluir fontes de

alimentação,

antenas, estojo

de transporte e

manual de

instruções em

português.

 

Ref.: Shure

GLXD4 com

cápsulas

Beta58A ou

superior.

kit 05 01    
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LOTE 04: INSTRUMENTOS DE CAPOEIRA

28

Microfone de

lapela/headset sem

fio

Sistema UHF com

transmissor

bodypack e

microfone de lapela,

alcance ?30m.

kit 10 06    

29

Pedestal para

microfone – tripé

articulado

Estrutura metálica,

altura regulável,

haste articulada,

base tripé, pintura

eletrostática.

unid 20 05    

TOTAL DO LOTE 03      

item
Descrição

Detalhada
Unid

Qtd.

p/

Registro

Qtd.

estimada

p/

Contratação

Valor Unitário

R$

Valor Total

R$
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30

Conjunto de

berimbaus para

aprendizado (trio)

Conjunto

composto por

03 (três)

berimbaus

(Gunga, Médio

e Viola) ,

fabricados em

madeira de

Biriba original

ou madeira de

lei com

flexibilidade

equivalente,

com

acabamento

lixado e

envernizado

para evitar

farpas. As

vergas devem

possuir

comprimento

aproximado de

1,45m. Cada

unidade deve

ser entregue

completa,

contendo: verga,

arame de aço,

cabaça natural

tratada e limpa

(tamanhos G, M

e P), caxixi de

palha resistente,

baqueta de

madeira e

dobrão de pedra

ou metal. O

conjunto deve

permitir a

demonstração

clara das três

tonalidades da

capoeira.

unid 50 10    
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31

Atabaque

reforçado para

iniciação

Instrumento de

percussão tipo

atabaque, com

corpo

construído em

ripas de madeira

nobre

(Cedrinho,

Peroba ou

similar),

acabamento em

verniz e reforço

interno . Altura

aproximada do

casco de 90 cm

a 100 cm, com

boca de 30 cm

de diâmetro .

Pele de couro

animal natural,

com sistema de

afinação

tradicional por

cordas trançadas

e 06 (seis)

cunhas de

madeira . O

item deve

acompanhar

obrigatoriament

e suporte de

chão (pé) em

madeira para

estabilização .

unid 50 10    
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32

Pandeiro de couro

(10 polegadas)

Pandeiro

profissional

projetado para

capoeira e

percussão, com

aro de madeira

de 10 polegadas

e acabamento

em verniz . O

instrumento

deve possuir

pele de couro

animal (boi)

natural e

platinelas em

metal de alta

sonoridade .

Deve contar

com sistema de

afinação por

tarraxas

metálicas,

acompanhando

obrigatoriament

e a respectiva

chave de

afinação . O

produto deve ser

resistente ao uso

frequente em

atividades

pedagógicas e

oficinas

rítmicas..

unid 100 20    
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33

Agogô de metal

duplo

Instrumento de

percussão em

metal de alta

resistência,

modelo duplo

composto por

dois sinos

(campânulas) de

tamanhos

distintos para

produção de

sons em

intervalos tonais

diferenciados. O

item deve

possuir

acabamento

cromado ou

com pintura

protetiva contra

oxidação,

apresentando

dimensões

aproximadas de

30 cm de

comprimento.

Acompanha

obrigatoriament

e 01 (uma)

baqueta de

metal ou

madeira.

Destinado ao

acompanhament

o rítmico em

oficinas de

capoeira..

unid 50 10    
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34

Reco-reco de

metal

Instrumento de

percussão por

raspagem

(fricção), com

estrutura robusta

em metal

(alumínio

anodizado ou

aço inoxidável)

para garantir

alta durabilidade

em uso coletivo

. O corpo deve

possuir formato

cilíndrico ou

retangular,

equipado com

sistema de 02

(duas) a 04

(quatro) molas

de aço

acopladas,

tensionadas para

produção de

sonoridade

nítida e

brilhante . As

dimensões

aproximadas

devem ser de 5

cm (altura) x 28

cm

(comprimento)

x 10 cm

(largura) . O

acabamento

deve ser em

pintura

eletrostática

(epóxi) ou metal

polido, visando

proteção contra

oxidação .

Acompanha

obrigatoriament

e 01 (uma)

baqueta

raspadora

adequada ao

instrumento .

unid 50 10    
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA -

SEJUSP.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de

não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do

item 4.1.

 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

5.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador

e para os participantes.

TOTAL DO LOTE 04      
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5.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

5.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades

da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada

pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item

5.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o

item 5.1, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133,

de 2021.

 

6. VEDAÇÃO AACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

7.2.No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão gerenciador.

7.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.

7.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários respectivos.

7.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.6. O instrumento contratual de que trata o item 7.3. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de

preços.

7.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n°

14.133, de 2021.

7.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:
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7.8.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de

contratação direta e se obrigar nos limites dela;

7.8.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

7.8.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

7.8.2.2. Mantiverem sua proposta original.

7.9. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na

ata.

7.10. O registro a que se refere o item 7.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.11. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.12. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.13. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação direta; e

7.14. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, o preço registrado com

indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata

de registro de preços.

7.15. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

7.16. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

7.17. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

7.18. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital

ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.
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7.19. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta,

poderá:

7.19.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

7.19.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

7.20. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,

desde que devidamente justificada.

 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

8.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021:

8.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

8.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
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licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de

2021.

9.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

9.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas.

9.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no

14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados

9.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

9.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

9.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.
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10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.

10.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

10.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento.

 

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

justificativa razoável;

c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos

os princípios do contraditório e da ampla defesa.

11.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) Por razão de interesse público;
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b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao

preço registrado.

 

12. DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou

no aviso de contratação direta.

12.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

12.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

12.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

13. CONDIÇÕES GERAIS

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo ao edital ou aviso de contratação direta.

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

13.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

 

 

 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

CONTRATANTE
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CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por KATIA MARIA OLIVEIRA DA COSTA, em 18/03/2026, às 18:53, conforme horário oficial do

Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://compras.ac.gov.br/validador/documento, informando o código

verificador CP3F0A2C 24286FE3 2C2278A6 30DF1507 e código CRC AD978C
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